
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ES'I;\DO DO PÀRt\Nri
cEnrDA0 DE PUBLTCAÇA0

LEI N" 3.13L/2023

LEGISLATIVO MUNICIPAL
AUTORIA VEREADOR CLAIRTON ANTONIO CAUDURO.

SÚVfUtA: Dá denominação ao Posto cle

Saúde flJBS) -locaTtzado no Distrito do I(M-
10, Município de Santo Antônio do Sudoeste,
Estado doParaná, e dá outras providências:

A CÂMARÂ MUNICIPAI DE VEREADORES DE SANTO ANTONIO DO
SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, RICARDO ANTONIO
ORTINA, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

ARTIGO L0 - Passa a denominar-se "POSTO DE SAUDE UBSJOSE DALLA COSTN,
o Posto de Saúde, localizado na Rua Principal do l)istrito do I(M-10, Município de Sanro
Ântônio do Sudoeste, Estado do Palanâ.

ARTIGO 20 ' O Depattamento colTrpetente da administraçào adotarâ a nova denominação
a que dispõ e o afitgo 1o, ctrt toclos os docurnentos pertincntes a sercln elaborados a pattst de
sua pubiicação e que terão como referência o Posto de saúde, clenominado.

ARTIGO 30 - Revogadas as disposições em conüário, esta leienttatâ emvigor na data de
sua publicação.

GABINE,TE, DO PREFE,ITO MUNICIPÂL DE SÂNTO ÂNTONIO DO SUDOESTE,

E,M 25 DE, ÂBRIL DE 2023,

RICARDO ANTÔNO ORTINÃ
Prefeito Municipal
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ES'TADO DO IâRANÁ
PREFEI'I'URA NIUNICIPAL DE SANTOANTÔNIO DO

SUDOIIS'TI.]

GABÍNETE DO PRDFEITO
LEI N'3131/2023

LEI N" 3.131/2023

r:p-g§LATrVo MUNTCTPAL
AUTORIA VEREADôR CLATRTON ANTONÍOCAUDURO.

SU.yU-I1t Dá clenonrinação ao posro deSar1d9^ enS; _ locatizaclo 
", b;,"; ;;KM_10, Município de Sanro A,rtô;l; à;Sudoeste, 

. Estado do paranát, . àa 
- 
àrt,à,providências;

A CÂMARA MU-NIçIIAI DE VEREADORES DESANTO ANTONIO 
. 
OO SU»õESÉ. ESTADO DOpARANÁ. ApRovou q ;Í;"R"rciir"o ANroNtooRTrNA, pREFEtro ruurvl,cri,nil,.ro*a,o^o ASEGUINTE LEI:

ARTIGO lo - passa; denominar_se s.pOSTO DE SAUDEUBS JosE DALLA coarÀ;;;;à* a. íà,0a., localizaclo naRua Principal do Di«r.ito ao r<ú_'io]'üuni.ipio de SanroArrtônio do Sudocste, pstaaoào porà,.,e]' ''''"

ARTIGO 2" - O Dcr.rartarnento cotnpel.en[c cla adrnitristraçàoadotará a nova denominação a que dispõe o arl.igo lo, ern todosos docurnentos oertinentes u s.,.e,r., 
"i;ú;;J;, a partir de sua

#fjffffi:": que rerào 
"on,u 

,=r.iei.".iã'-J"purtu de Saú<ie.

ARTIGO 3o - Revosadas as clisposiçõcs cnr colrtrár.io, esta Icient.ará ern vigor. na d"atà d. ,;; ;;;iiJ;r"u"o:"' '
GABINETE DO PRFTIT9 MUNICIPAL DE SANTOANroNro Do suDoESrÉ, úa ;;-óÉôii L DE 2023.
RICARDO ANTÔNO ORTTNÃ
l'rctelto Mr.rnicipal
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